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EMENTA: DrRÊrro AoM rNrsÍRAlrvo. FUNDo MuNrcrpAr

DE SAúDE - MATERTAL DE ExpEDtENTE - ÍAcAtMBó - pE.

ARr. 28, rNcrso r, DA LEr 14.133/2021. PARECER

tNlctAL.

Trata-se de solicitação da Secretaria de Saúde do Município de Tacaimbó/PE,

acerca da regularidade jurídica do instrumento convocatório do Processo ne 00010/2025

- Pregão Eletrônico ne 00001/2025, cujo objeto é Contratação de empresa objetivando a

aquisição parcelada de material de expediente, para atender as necessidades do Fundo

Municipal de Saúde do Município de Tacaimbó/PE.

Ressalto que o exame dos moüvos determinantes do ato em análise cabe à

Comissão de Contratação, para quem devem os autos ser remetidos, com fins de verificar

a oportunidade e conveniência.

lnicialmente, cumpre destacar que o Parecer exposto a seguir restringe-se aos

aspectos jurídicos do credenciamento, excluídas, portanto, as questões de natureza

técnica diversa que fogem à competência da Procuradoria como Assessoria Jurídica,

conforme destacado no Enunciado ne 07, extraído do Manual de Boas Práticas Consulüvas

publicado pela Advocacia-Geral da União. Em relação a tais questões técnicas, parte-se do

pressuposto de que as autoridades competentes se municiaram dos conhecimentos

específicos imprescindíveis para sua adequação às necessidades da Administração,

observando os requisitos legalmente impostos.

Há de se presumir, pois, que as especificações técnicas contidas em cada

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido determinadas pelo
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RETATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Enunciado ns 07 - A manifestação consultiva que adentrar questão

jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve

conter justificaüva da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os

técnicos, administÍativos ou de conveniência ou oportunidade,
podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu

acatamento.
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setor competente com base em parâmetros técnicos objetivos, para a

do interesse público.
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, e uma exr8encralnfere-se que a análise do edital e da minuta do contràto/

conüda no art. 53 da Lei ns 14.133/2021:

§ 1e Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá:

| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de

atríbuição de prioridade;

ll - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato

e de direito levados em consideração na análise jurídlca.

Posto isso, a Lei ne L4.L33/2O2L estabeleceu que a fase preparatória do

processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibiliza r-se com o

Plano de Contratações Anual previsto no art. 12, Vll, da referida legislação e com as leis

orçamentárias. Ademais, é necessário abarcar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que possam interferir na contratação, conforme previsão do

art. 18 da Lei 14,L33/2O2L, que elenca os documentos que irão instruir o procedimento

de contratação:

Art. 18. A fase preparatória do processo licítatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações

anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempÍe que

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos:

l- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, poÍ meio

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;
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Art. 53. Ao final da fase preparatóriã, o processo licitatório seguirá para

o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

lll - a definição das condições de execução e pagamento, das garanüas

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
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lV - o orçamento estimado, com as composições d
para sua formação;
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V - a elaboração do edital de licitação;

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do editalde licitação;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais

de economia de escala;

lX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto,

e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação

e a boa execução contratual;

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitação, observado o art.24 desta Lei.

Em complemento, o § 1s do referido dispositivo dispõe sobre os elementos do

Estudo Técnico Preliminar. De modo geral, o planejamento da contratação pressupõe que

a necessidade da Administração seja averiguada, a fim de compreender seus fundamentos

e possíveis soluções no mercado.

No caso em análise, considerando que o objeto trata-se da aquisição de bens

comuns, o consulente pretende realizar o processo de licitação na modalidade pregão

eletrônico, com fulcro no artigo transcrito a seguir:

Art.6e - Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)
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Vlll - a modalidade de licitação, o critério de.iulgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parámetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajoso paÍa a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do obieto;

Xlll - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade podem ser objeüvamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado.
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Portanto, insta mencionar que a modalidade pregão elet

limite de valor, mas pode ser adotada de acordo com a natureza do objet

a doutrina dispõe que:
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O conceito (indeterminado) de "bem ou serviço comum" possui as

seguintes caracterísücas básicas: disponibilidade no mercado (o objeto

é encontrado facilmente no mercado), padronização (predeterminação,

de modo ob.jetivo e uniforme, da qualidade e dos atributos essenciâis do

bem ou do serviço) e casuísmo moderado (a qualidade 'tomum" deve

ser verificada em cada caso concreto e não em termos abstratos). (Rafael

Carvalho Rezende Oliveira. Licitações e Contratos Admlnistrativos).

Destarte, observa-se que a modalidade escolhida no processo de licitação em

análise caminha em estreita afinidade com a legislação vigente, qual seja, a Lei

14.133/2027. Ademais, o instrumento convocatório em comento atende o caráter

competitivo do certame, tendo em vista que foram obedecidos todos os ditames legais

esta belecidos.

Ante o que foi amplamente exposto, entende esta Procuradoria que a

Administração deve observar todos os requisitos elencados neste Parecer, a fim de evitar
prejuízos para o Município de Tacaimbó. Seja o presente remetido para o Pregoeiro,

Prefeito ou Controladoria, para análise e decisão final.

É o Pareceç salvo melhor juízo.

Tacaimbó/PE, sexta-feira, 14 de feverelro de 2025.

MATEUS DE BARROS CORREIA

PROCURADOR MU NtCtPAL OAB lPE 44.lt 6
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Morre vítima
de incêndio
na fábrica
de fantasias
no Rio de
Janeiro

FALECIMENTO

Brasil

I f oneu uma das

IV[:u:'"t::
incêndio que e(úgiu uma
fáHcâ de fànràsias d€ Ra-
mos. na zonanortedoRio
de Janeiro. A morte foi in-
foÍlnada neste domingo,
16, pela direçâo do Hospi-
tal Estadual Getúlio Var-
gas. 0 paciente, Rodhgo
Oliveira. €stâyà intemado
desde a quarta-feiÉ, 12,
quando as chamas atin-
giram a confecção que
produz fantasias de car-
naval. Ele teve complica-
ç6es pulmonares epós a
inalação de fumaça. Oulro
paciente eft estado úítico
está inteÍnado no Hospiràl
MuÍricipal SaÁr2â Àguiar.

0 Corpo de BombeiÍos
resSatou lr pessoas que
estavam noimóvel e, des-
tas, oilo foram lêvãdas
paÍa o Geúlio Vargas em
estado gÍave. Segundo o
hospital, uma mulher foi
transÍeÍida para outra
unidade e, eDtre os seis
pacientes reslentes, ouüa
mul her apÍ6ên tou sineis
de melhoÍa. Neste domin-
go (16), cinco pacientes,
sendo tÍês mulherês e dois
homêÍs. rontiíua!?m em
estado gÍave, s€guDdo o
hGpitaI.

Âs vítimas internadas
passaÍam poÍ um Proce.
dimmto de broncoscopia,
u(ilizado para limpaÍ as
üas Íespiratórias afetada
pela fumaça. fjas 2r pes'
soas socorrides no incên-

Rodrigo Oliveira estava internado desde
a quarta-feira (12). Seis vítimas seguem
internadas
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Avrso DE uctrAçÃo
PrDce-sso No 0o0o3/r12025. PRG. Prêgão Eb6nico tl" @ú3n25.
compÍa. Tipo: Menor PÍeço. Msando lormar Sistema de RÊgistro do Preços
objetivando contrâtaçóes futuras. ContaataÉo de êmpresa pa.a o
Íomscimonlo dô áqua mineral em vasilhames de 20L, com á íinalidade dê
atender às dêmandas das diversas Secretarias dâ Prefêiturã Municipal.
tendo como órgáo participânte â Sêcrêtaria Municipal dê Assastência Social
dê Tacaimbó pelo período dê 12 mêses. Valor: R§ 240.713,28. Abêrtura dâ
sessáo públicá: 1o:0o hoias do dia 12 de mâÍço de 2025. lnlcio da fase de
lânces: Para ocorrer nesaa mesma sesaáo públice. No sile:
www.porlaldecomp.aspublicas.com.br. Edital, anexo€ e outras ihíormações
podom ser obúdos ho mêsmo enderê9o elôtlônico da 6êssão d€ aberlura;
pêlo êndêíêço êletrônico: w\,ír r.govbr/pncp ou através do Fone: (E1) 3755-
1257. no horário das 07:00 às 13:00 ho.as dos dias úteis.

ÍâCÉitnbó, 1410212025
Dáía Vi.giniâ Gornês dê Uolo da P.z

Pregoêirà

ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNoo MUNToPAL DE sAúoE DE TACATMBó

Âvtso DE LtctrAçÂo
Processo N" OOO1OI2O25. PRG. Pregáo Eleúôôico N" OOOO12O2í.
coinp.â. Tipo m.nor p.êço. R6üita à p€ffio dr Microorrpíosas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados. üsándo ÍoÍmar Sistema de
Rêgi6tro de Preços objetjvando contrataÉês Ííura§. Contsatação de
empresa objstivando a aqui6ição paÍcelada de ÍnateÍial de expêdieôte,
parâ alenderàs nêcessidades do Fundo Municipalde Sêúds do Municipio
de Tâcaimbó - PE. \âbr R$ S6.668,49. Abdtura da sessáo pública: 10:0O
horasdo dia 2E deÍevêreiro de 2025. lnlciodâ Íasê de lahces: Parâ ocorÍêr
Ír€ssa mesÍna se$são puHica. No site www.poáaldêcompras.com.ba.
Edital, anexos e orrBas inforÍna@ea pod€m 6ar obtidos no masrÍlo
endereço êlêtrônico da sos.sáo de âbertura; pelos endBraços eletaônicos:
licit.tâcaimbope@gmail.com, !ír,v\,v.gov.brlpncp, no hoÉrio das 07:00 às
13:o0 hoiâs dos dias úteis.

ÍacaiÍnbo, 1210212025
OARI,A VIRGINIA GO ES DE ]ÚELO DA PAZ

Píêgoeirã Ofciâl
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dioeatendidas em ol.ltr6
hospitais, D iá receb€ram
alta médi(a.

cotto rot o ficÊxoo
confoÍúe os bôBtlei-

,os, o incê[dlo comê(ou
pouco antes dâs 8 horas
e mais dê 30 üaturas fo-
rarn mobilizadas paÍa
combaler as chat!as. o
GrupaÍnento de opera-
ções Aéreas partictpou da
operaçáo- QuatÍo pe,§soâs

forâm resgatadas pela ia-
nela da íábrica.

Â unidade produz fan-
tasiaspara os desfrles de
es(olas de samba do cat-
neval do Rio. entre elas a
IlnpéÍioSerÍanoeaUni-
dos da Ponte.

A fábrica nào tinha
certúcado da sêgurança
do Corpo dê Bombeiros !
estava iÍregula, também
petante a Receita F€deIal.
A pÍefeiluÍa doRio infoÍ-
mou quê o imóvel possui
alvará de funciorlalDento
para a atiúdade de con-
f{Éo.

O local operava em
três tumos devido à alta
demandâ de prodnção e
alSuns fu ncionários doÍ-
miam no esGbelecimento
quândo o incêndio come-
çou. O MiÍisrério Priblico
do Trâbalho do Rio de fâ-
neiro abtiu ifl vestiSação
pr€liminar sobre as con-
diçôes de trabalho dos
funcionáÍios da confec-
çio. O incêndio estásen-
do investigado peln 2r-'
Delegacia da Polícia Civil
(Bonsucesso).


